
                                                                                

                                                                                                                                                                                 

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA REGISTRO INICIAL DE 
NÚCLEOS AVÍCOLAS COMERCIAIS DE CORTE, POSTURA OU 

ENSINO/PESQUISA (GALPÕES FECHADOS) 
 

DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE PELO PRODUTOR: 
 

1. Ficha de Cadastro - Anexo I 

2. Requerimento assinado - Anexo II  

3. Documentos PESSOA FÍSICA 
a. Cópia CPF 
b. Cópia do Cadastro do INCRA  
c. Cópia da Inscrição Estadual ou Declaração do Produtor Rural (DAP) 

4. Documentos PESSOA JURÍDICA 
a. Cópia do Cartão CNPJ 
b. Cópia do Registro na Junta Comercial do Estado ou Contrato Social e suas 

alterações 
5. Declaração do Médico Veterinário como responsável técnico pelo controle sanitário 

do estabelecimento avícola 
6. Planta de Localização (Indicações de estradas, instalações, cursos d’água, 

obstáculos naturais e artificiais e propriedades limítrofes) 
7. Planta Baixa dos aviários (instalações e equipamentos) 
8. Memorial Descritivo de Medidas Higiênico-Sanitário e de biossegurança (poderá ser 

um por empresa e município, desde que vinculado a uma integração ou 
cooperativa), contendo, no mínimo, a descrição detalhada: 

a. do manejo,  
b. localização e o isolamento dos aviário,  
c. das barreiras,  
d. do controle do acesso de veículos e fluxo de trânsito,  
e. dos cuidados com as rações e a água,  
f. do programa de sanidade,  
g. dos planos de contingência,  
h. de capacitação de pessoal e  
i. de gerenciamento ambiental 

9. Análises microbiológicas da água que deverão atender aos padrões previstos nas 
normativas vigentes e com prazo de validade de 01 (um) ano da data de emissão. 

10. Croqui anexo do Plano de Contingência com informações específicas do núcleo: 
a. Localização da entrada e saída de cada núcleo (estrada limpa e suja, e 

mesmo que não haja atualmente, informar no croqui como seria feito em 

casos de emergência, para não contaminar os demais núcleos);  

b. Localização do poço de captação de água;  

c. Localização da composteira ou outro método de manejo de resíduos, que 

provavelmente será próximo à área da vala (no caso de desidratador, 

identificar a capacidade);  

d. Localização e especificações da vala a ser feita em caso de emergência 

sanitária (calcular e informar o tamanho de acordo com a capacidade de 

alojamento do núcleo - altura, largura e profundidade), bem como a 

identificação do volume de cama do núcleo;  

e. Capacidade máxima de ração. 

https://www.iagro.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/06/ANEXO-I-do-Decreto-no-13.064-Ficha-de-Cadastro-de-Estabelecimentos-Avicolas.docx
https://www.iagro.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/06/ANEXO-II-do-Decreto-no-13.193-Requerimento-do-Produtor.docx

